
 

RESGATE KM EXPRESS EIRELI-ME 
CNPJ: 03.112.378/0001-75 

Av. Julia Freire, nº 1214 - Expedicionários, João Pessoa  
CEP 58041-000  TEL: (83) 3024-7942 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CIDADE DE CAMARAGIBE 

- PERNAMBUCO 

Pregão Eletrônico n° 007/2023 

Processo Licitatório n° 020/2023 

 

 

 

RESGATE KM EXPRESS EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n. 03.112.378/0001-75, já devidamente qualificada nos autos, neste ato 

representado por seu procurador legalmente constituído LUCAS ALVES BARBOZA, 

vem, perante Vossa Senhoria,apresentar CONTRARRAZÕES ao Recurso Administrativo 

interposto nos autos acima enumerados, pelas razões a seguir aduzidas: 

 

I – DO BREVE RELATO FACTUAL E DOS FUNDAMENTOS 

A empresa recorrida logrou êxito no procedimento licitatório n° 020/2023, que 

visava, em breve síntese, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de ambulâncias do TIPO B e TIPO D, com condutor, sem combustível, com 

equipamentos médicos-hospitalares, com a manutenção preventiva e corretiva, visando 

suprir as necessidades dos serviços municipais de saúde, em 02 (dois) lotes, pelo período 

de 12 (doze) meses – Tudo conforme previsto no Termo de Referência. 

Assim, após a classificação e habilitação da empresa RESGATE KM 

EXPRESS EIRELI, ora recorrida, a empresa A & G SERVIÇOS MEDICOS, em uma 
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nítida tentativa de tumultuar todo o processo, apresenta Recurso Administrativo com 

fundamentos vazios e falaciosos. 

 

1. DA SUPOSTA NÃO INDICAÇÃO QUANTO A MARCA E 

FABRICANTE DOS VEÍCULOS 

 

O objetivo de toda licitação é o melhor contrato e mais vantajoso para a 

Administração Pública, de modo que equívocos de habilitação que possam ser superados 

para garantir a melhor proposta é, no mínimo, prevalecer o interesse público e os 

princípios administrativos como legalidade, moralidade, eficiência, economicidade, 

entre outros. 

Entende a recorrida ser irrelevante os argumentos da empresa recorrente neste 

momento processual, vez que o processo licitatório visa resguardar o fiel cumprimento 

com o menor valor possível. 

 

Ora, o edital determina a especificação quanto a marca ou modelo, APENAS A 

CONTRATAÇÃO DE AMBULÂNCIAS DO TIPO B e D, ou seja, não há determinação 

prevista sobre qual marca deverá ser entregue, podendo o ganhador entregar qualquer 

veículo desde que atenda as especificações de ambulâncias do tipo B e D. 

 

Todavia, o próprio edital, mediante o item 8.3 garante o saneamento de 

eventuais falhas formais ou materiais da proposta, veja-se: 

 

8.3. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, assim 

consideradas aquelas que não impedem ma caracterização do objeto 

e o fornecimento dos bens nos termos desta licitação, deverão ser 

corrigidas pela licitante. 
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A empresa RESGATE KM EXPRESS apresentou o menor preço e toda a 

documentação necessária, motivo o qual veio a ser habilitada, todavia, caso Vossa 

Senhoria entenda, que seja possibilitada a correção com a indicação da marca e modelo. 

 

2. DO ALVARÁ SANITÁRIO. 

 

Aduz que o Alvará Sanitário apresentado não possuí o condão de que a 

empresa recorrida realize a atividade requerida no edital, vez que consta: “Fornecimento 

de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio.” 

 

Nobre comissão, preclaro pregoeiro(a), o alvará sanitário foi expedido pela 

prefeitura de João Pessoa/PB – cidade onde é sediada a empresa recorrida – e atesta a 

atividade relacionado a ambulância, vez que presta serviços de assistência a domicílio. 

 

É praxe do setor competente da cidade de João Pessoa colocar apenas uma 

das atividades, todavia, nunca houve a impossibilidade de exercer as atividades 

relacionados no objeto da licitação, notadamente: serviços de locação de ambulâncias. 

 

Ora, antes de emitir qualquer alvará, a Secretaria responsável analisa e avalia 

o tipo de atividade de toda empresa, e É LÓGICO QUE O SERVIÇO PRESTADO ESTÁ 

LIGADO AO SERVIÇO DE AMBULÂNCIAS, TANTO QUE O MESMO ALVARÁ 

SANITÁRIO É UTILIZADO EM DIVERSAS OUTRAS LICITAÇÕES, INCLUSIVE 

NA PRÓPRIA CIDADE E NO ESTADO DA PARAIBA, E NUNCA HOUVE 

QUALQUER IMPUGNAÇÃO QUANTO. 

 

Segue em anexo licença sanitária emitida pela Prefeitura de João Pessoa, que 

consta a observação de ambulância tipo D para prestação dos serviços que são 

ofertados, o que, por si só, afasta as alegações do recorrente. 
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Diga-se mais, os próprios atestados de capacidade técnicas anexados sanam 

quaisquer dúvidas quanto ao serviço prestado ou não pela empresa recorrida. 

 

Todavia, comprovando que a empresa promovida deseja apenas 

TUMULTUAR o processo, a mesma sequer poderia ser habilitado pois seu alvará 

sanitário encontra-se vencido, eis que possuía validade até 16 de Setembro de 2023. 

 

 
 

3. DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Notório que o atestado de capacidade técnica é o documento destinado à 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto de uma licitação, e indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal 

técnico para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

Em outras palavras, este documento servirá para que a contratante tenha 

conhecimento se a licitante possui qualificação técnica profissional e/ou operacional para 

executar o objeto indicado no edital. Sua finalidade é, nada mais que demonstrar que a 

licitante atuou no ramo pertinente ao objeto. 
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Ora, foram juntados 05 atestados, todos contendo os itens básicos necessários a 

comprovar a idoneidade do serviço prestado pela empresa, cita-se que, dois destes, foram 

emitidos pelo Governo do Estado da Paraíba e ambos citam claramente serviços de 

ambulância – O que demonstra a qualidade do serviço prestado. 

 

Ou seja, é incontroverso que a empresa recorrida detém condições reais de 

prestar o serviço com qualidade, comprovado mediante os 05 atestados anexados, 

lembrando-se que logrou-se vencedora com o menor preço ofertado. 

 

Anexa neste ato os contratos relativos aos serviços prestados, consignados nos 

atestados, comprovando que o serviço prestado foi o mesmo previsto no edital da presente 

licitação. 

 

O que, por si só, afasta a alegação do recorrente quanto a suposta incapacidade 

dos atestados. 

 

4. DA DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 

TÉCNICO. 

 

Alega-se que não houve a juntada da declaração de disponibilidade de pessoal 

técnico, todavia, mais uma vez trata-se de uma tentativa de embaraçar o procedimento. 

 

A empresa RESGATE KM EXPRESS anexou uma DECLARAÇÃO onde 

atesta que cumpre fielmente todos os requisitos de habilitação exigidos no pregão 

eletrônico e nos anexos. Veja-se: 
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Assim, a presente DECLARAÇÃO, incluí, inclusive a declaração que o 

recorrente alega não ter sido anexada. 

 

Novamente, requer-se o desprovimento do recurso neste ponto. 

 

5. DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS. 

NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS. PODER/DEVER DO 

PREGEOEIRO. 

Apenas na remota hipótese, o que não se acredita, caso Vossa Senhoria 

entenda faltante algum dos itens relacionados no presente Recurso, PODE/DEVE o 

pregoeiro transigir o julgamento para diligência, oportunizando a empresa vencedora a 

apresentar tal documento faltante. 

Com as vênias da repetição, porém salutar ressaltar: O objetivo de toda 

licitação é o melhor contrato e mais vantajoso para a Administração Pública, de modo que 

equívocos de habilitação que possam ser superados para garantir a melhor proposta é, no 

mínimo, prevalecer o interesse público e os princípios administrativos como 

legalidade, moralidade, eficiência, economicidade, entre outros. 

Isso porque deve-se admitir a juntada de documentos que apenas venham a 

atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os 

princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes, na verdade o oposto, ou seja, a 

desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanar os seus 

documentos de habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a 

prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado. 

O Tribunal de Contas da União assim entende:  

"“a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, 

§ 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 não 



 

RESGATE KM EXPRESS EIRELI-ME 
CNPJ: 03.112.378/0001-75 

Av. Julia Freire, nº 1214 - Expedicionários, João Pessoa  
CEP 58041-000  TEL: (83) 3024-7942 

alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que 

não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e 

da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado 

e avaliado pelo pregoeiro”.  

(TCU, Acórdão nº 2.673/2021, do Plenário, Rel. Min. Jorge 

Oliveira, j. em 10.11.2021.) 

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, nos possibilitou uma 

nova redação, admitindo o entendimento que o Tribunal de Contas da União vinha 

advogando ao longo dos anos: 

 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas. 

 

E complementa: 

 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já 

tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo 

relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

 

Assim, após o inicio de vigência da Nova Lei de Licitações, o TCU trata as 

diligências COMO UM PODER-DEVER, mesmo quando o documento não foi juntado 

por “equivoco ou falha”, EXATAMENTE COMO NO CASO EM COMENTO: 
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Tal possibilidade ainda é prevista pelo Decreto n° 10.024/2019 que rege a 

Licitação na modalidade de pregão eletrônico. 

 

Art. 26. (...) 

§ 9º  Os documentos complementares à proposta e à habilitação, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já 

apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 

após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que 

trata o § 2º do art. 38.  

 
 

O próprio edital, mediante o item 8.3 garante o saneamento de eventuais falhas 

formais ou materiais da proposta, veja-se: 

 

8.3. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, assim 

consideradas aquelas que não impedem a caracterização do objeto e 

o fornecimento dos bens nos termos desta licitação, deverão ser 

corrigidas pela licitante. 

Uniformizada neste sentido é a Jurisprudência do TCU: 

 

Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento 

novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo 

documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 

da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança 

documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 

os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco 

ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues). 
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O objetivo da licitação é o melhor contrato e mais vantajoso para a 

Administração Pública, de modo que equívocos de habilitação que possam ser superados 

para garantir a melhor proposta é, no mínimo, prevalecer o interesse público e os 

princípios administrativos como legalidade, moralidade, eficiência, economicidade, entre 

outros. 

Assim, mesmo que por equivoco do concorrente, não poderá ser apenas 

inabilitado pelo fato de não apresentar determinado documento, devendo o pregoeiro, 

CASO ASSIM ENTENDA NECESSÁRIO, sanar eventuais erros ou falhas, com a 

abertura de diligências e possibilidade do documento, desde que não alterem a substância 

das propostas. 

É exatamente o caso em concreto, caso entenda por acatar algum dos 

argumentos, antes de inabilitar a empresa vencedora, PODE/DEVE transigir para 

diligência e determinar que a empresa recorrida anexa tal documento faltante – Que, em 

nosso entendimento, não necessitaria. 

 

II – DAS CONSIDERAÇÕES 

Requer o recebimento destas CONTRARRAZÕES, eis que em tempo e modo 

legal, para, no mérito, que seja desprovido o Recurso Administrativo, dando-se 

prosseguimento a habilitação da empresa RESGATE KM EXPRESS, vencedora do 

certame com o menor valor e preenchendo todos os requisitos exigidos. 

Na remota hipótese, caso entenda necessária, que seja transigido para 

diligência, determinando que a possibilidade de a empresa anexar os documentos que 

entender necessários, com base em todo o exposto neste petitório. 

Cabe Ressaltar que a nossa empresa já detém em Recife dos 3 veículos que 

podem em 72hs após assinatura do contrato iniciar as atividades para melhor qualidade e 

melhorar a rapidez nos atendimentos a população do Município de Camaragibe. 



 

RESGATE KM EXPRESS EIRELI-ME 
CNPJ: 03.112.378/0001-75 

Av. Julia Freire, nº 1214 - Expedicionários, João Pessoa  
CEP 58041-000  TEL: (83) 3024-7942 

 

Termos em que, pede e aguarda deferimento, 

João Pessoa, 08 de Fevereiro de 2024. 
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Declaração  

 

AO 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE/PE 

Ref.:  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

 
 
A empresa RESGATE KM EXPRESS, inscrita no CNPJ sob o nº 03.112.378/0001-75, 
isenta de inscrição estadual, estabelecida no endereço: Av. Presidente Afonso Pena, 1353, 
Bessa, João Pessoa-PB, neste ato representado pelo seu representante legal, o Sr. Lucas 
Alves Barboza, inscrito no CPF sob o nº 047.218.561-64, portador da cédula de identidade 
nº 27.284.403-6, expedida por SECC-RJ.  DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 em epígrafe e seus anexos, estando 

ciente de todos os seus termos.  

 

Empresa:  RESGATE KM EXPRESS  
Endereço completo: Av. Julia Freire, nº 1214 - Expedicionários, João Pessoa CEP 58041-000   
CNPJ: 03.112.378/0001-75 
Fone(s): (83) 3024-7942 Celular: 83 98814-3553 

 e-mail: comercial@falconservice.srv.br 

  
 

João Pessoa, 15 de Janeiro de 2024 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, MARCOS ROGÉRIO FERNANDES DO NASCIMENTO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 005142, 

inscrito no CPF n° 76814670410, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

76814670410 005142
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MARCOS ROGERIO FERNANDES DO NASCIMENTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/11/2020 08:54 SOB Nº 20204489059. 
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CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005580285. CNPJ DA SEDE: 03112378000175. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.112.378/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/04/1999

NOME EMPRESARIAL
RESGATE KM EXPRESS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FALCON SERVICE

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
86.21-6-01 - UTI móvel
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde (Dispensada *)
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV JULIA FREIRE

NÚMERO
1214

COMPLEMENTO
********

CEP
58.041-000

BAIRRO/DISTRITO
EXPEDICIONARIOS

MUNICÍPIO
JOAO PESSOA

UF
PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@FALCONSERVICE.SRV.BR

TELEFONE
(83) 3024-7942

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/10/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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 CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO  CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html
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